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AGRAVO  INTERNO. REMESSA  NECESSÁRIA  E
APELAÇÕES CÍVEIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO.
REQUERIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  PARA
TRATAMENTO  DE  INSUFICIÊNCIA  VENOSA.
DIREITO À SAÚDE.  GARANTIA CONSTITUCIONAL
DE  TODOS.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DOS
REMÉDIOS PLEITEADOS NO ROL DO MINISTÉRIO
DA  SAÚDE.  REJEIÇÃO.  DECLARAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE QUE O MEDICAMENTO SOLICITADO
FAZ  PARTE  DO  ELENCO  PADRONIZADO  PELA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  PACIENTE
QUE  ESTÁ  RECEBENDO  O  FÁRMACO
SOLICITADO.  DESNECESSIDADE  DE
SUBSTITUIÇÃO  POR  GENÉRICO.  ART.  557,
CAPUT, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS
APELOS  E  À  REMESSA  NECESSÁRIA.
ARGUMENTAÇÕES DO RECURSO INSUFICIENTES
A TRANSMUDAR  O ENTENDIMENTO ESPOSADO.
DESPROVIMENTO DO REGIMENTAL.

 A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal igualitário às ações e
serviços para sua proteção e recuperação. (art. 196 da
Constituição Federal)

 Se  o  Município  informa  que  o  medicamento
solicitado  faz  parte  do  elenco  padronizado  pela
Secretaria Municipal de Saúde, estando disponível nas
farmácias  dos  Distritos  Sanitários,  bem ainda  que  a
paciente recebe dito medicamento, conclui-se que as
alegações  de  ausência  do  fármaco  no  rol  dos
excepcionais  listados  pelo  Ministério  da  Saúde  é
totalmente descabida, devendo ser mantida a sentença
a quo.
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 A alegação de inexistência de direito subjetivo absoluto à
concessão de determinado medicamento não se aplica ao
caso  concreto  haja  vista  que  a  substância  requerida  faz
parte da lista dos disponibilizados pelo SUS.

- “Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.”(Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

- “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou  em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal Federal,  ou de
Tribunal  Superior.  (Art.  557  do Código  de  Processo  Civil).
(Grifo nosso).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Enfrentamos  Agravo  Interno  interposto  pelo Estado  da  Paraíba contra

decisão monocrática lançada às 166/170-verso, que negou seguimento aos recursos, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O  agravante  aduz,  em suma,  que não há jurisprudência  predominante  a

justificar a negativa de seguimento operada pela decisão agravada.

Ao  final,  requer  a  reconsideração  do  decisório  combatido  ou,

alternativamente, a análise do regimental pela Câmara Cível, com a consequente reforma

do decisum impugnado.

É o relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

O  agravante  se  insurge  contra  decisão  prolatada  nos  autos  da  Ação

Ordinária,  a  qual  negou  seguimento  aos  apelos  e  ao  reexame  necessário  com

fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

À luz do dispositivo processual aludido no primeiro parágrafo, temos que é

permitido ao Julgador obstar seguimento por decisum singular a recurso manifestamente

inadmissível,  improcedente,  prejudicado,  ou em  confronto com  súmula  ou

jurisprudência da respectiva Corte, ou de Tribunal Superior. 

Assim, a norma é clara ao dispor sobre a faculdade do Magistrado decidir de

forma monocrática, não havendo que se falar em ausência de jurisprudência consolidada

a justificar a negativa de seguimento.

Pois bem, analisando detidamente a decisão impugnada (fls. 166/170-v), vê-

se  que o  relator,  para  fundamentar  o  seu  posicionamento,  utilizou-se  de  julgados da

própria  Corte  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  consonância  com  a  legislação

processual civil.

Portanto, embora o Agravo Interno possua efeito regressivo, que permite ao

Julgador reconsiderar o  decisum agravado,  mantenho-o em todos os seus termos, os

quais passo a transcrevê-los na parte que interessa: 

“Analisando  os  autos,  verifica-se  que  a  demandante,  através
desta lide, busca a tutela jurisdicional para garantir a efetividade
de seus direitos fundamentais do cidadão, sendo estes a saúde e
a vida.  A Constituição Federal,  ao dispor  a respeito da saúde,
estabelece o seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e  de outros agravos e  ao acesso universal  e
igualitário  às ações e  serviços  para sua promoção,  proteção e
recuperação.

Desembargador José Ricardo Porto
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução
ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma
rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de
governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Observando o conteúdo da documentação acostada aos autos,
percebe-se  que  a  paciente  sofre  de  patologia  que  exige  a
disponibilização  da  medicação  pleiteada,  devendo  a  fazenda
pública arcar com seu fornecimento,  já que se trata de pessoa
hipossuficiente,  o  que  se  presume  por  ser  assistida  pela
Defensoria Pública. 

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o seu
entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA.  ASTREINTES.  INCIDÊNCIA
DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.
1.  Ação  objetivando  a  condenação  da  entidade  pública  ao
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao
tratamento de “miastenia gravis”.
2.  O  Sistema  Único  de  Saúde-SUS  visa  a  integralidade  da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de
modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de
determinado  medicamento  para  debelá-la,  este  deve  ser
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia
à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua
pretensão  posto  legítima  e  constitucionalmente  garantida,  uma
vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A
saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
(...)
8.  À  luz  do  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana,  valor
erigido  com  um  dos  fundamentos  da  República,  impõe-se  a

Desembargador José Ricardo Porto
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concessão dos medicamentos  como instrumento  de efetividade
da regra constitucional que consagra o direito à saúde.
 Agravo Regimental desprovido.1

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
CONCEDEU MEDICAMENTOS EM LIMNAR DE MANDADO DE
SEGURANÇA.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
ESTADO. Alegação de competência do gestor municipal do SUS.
Impossibilidade.  Responsabilidade  solidária  dos  entes  da
federação. Rejeição. O autor não é obrigado a pleitear a todos os
entes da federação, podendo se dirigir apenas a um deles, o que
mais  lhe convier,  considerando ainda a urgência  em receber  o
medicamento.  Mérito.  Ação  ordinária  de  obrigação  de  fazer.
Fornecimento  de  medicamentos.  Comprovação  da necessidade
da  medida  e  do  seu  alto  custo.  Precedentes  dos  tribunais
superiores.  Desprovimento  do  agravo  interno.  Segundo
entendimento dos nossos tribunais superiores, o direito à vida e à
saúde engloba o mínimo existencial para uma vida digna. Por esta
razão,  deve  ser  prestado  pelo  estado  o  medicamento  ou
tratamento  necessário  ao  restabelecimento  da  saúde  de  seus
cidadãos, não se podendo opor a cláusula da reserva do possível.
2

Alega o Estado ausência do medicamento requerido no rol
listado pelo Ministério da Saúde. 

Contudo, extrai-se a seguinte informação nos autos, às fls. 88: 

“O medicamento solicitado faz parte do elenco padronizado por
esta Secretaria Municipal de Saúde, estando disponível nas
farmácias dos Distritos Sanitários.
A usuária  recebe  o  medicamento  na  U.S.  Cruz  das  Armas  II,
conforme comprovante em anexo.” 

Assim,  a  existência  da  substância  requerida  na  lista  dos
medicamentos  disponibilizados  pelo  Ministério  da Saúde  é  fato
incontroverso,  tanto  que  está  disponível  nas  farmácias  dos
distritos  sanitários,  pelo  que  deve  ser  rechaçada  a  alegação
acima.

Quanto a possibilidade de substituição do tratamento médico
pleiteado por outro já disponibilizado pelo Estado, em outros
julgados já tivemos oportunidade de aduzir que: “Não havendo a
ressalva específica do profissional médico sobre a utilização do
medicamento/insumo  de  referência,  poderá  o  ente  público
fornecer fármacos genéricos ou similares, desde que este último
já tenha passado pelos testes de biodisponibilidade e equivalência

1(AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1)
2 TJPB; Rec. 2005991-41.2014.815.0000; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB

15/07/2014.

Desembargador José Ricardo Porto
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farmacêutica,  tornando-se  intercambiável,  ou  seja,  que  possa
substituir  o  próprio  medicamento  de  referência  e  apresentar  o
mesmo comportamento  no organismo,  assim como o genérico,
nos termos da RDC 133 e 134 de 2004, da ANVISA.

Entretanto, verifico  que,  no  caso  concreto,  isso  não  se  faz
necessário,  haja  vista  a  informação  de  fls.  88,  pelo  que  julgo
prejudicado esse item do apelo.

Por outro lado,  o Município ressalta a inexistência de direito
subjetivo  absoluto  à  concessão  de  determinado
medicamento. 

Esse  argumento  é  totalmente  infundado,  uma  vez  que,  na
espécie,  o  medicamento  solicitado  faz  parte  do  elenco
padronizado  por  esta  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  estando
disponível  nas  farmácias  dos  Distritos  Sanitários  e  vem sendo
disponibilizado à apelada.

Com estas considerações, rejeito as preliminares arguidas, e
nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO
às Apelações e ao Recurso Oficial.” (fls. 168 verso/170)

Ante  o  exposto,  nada  mais  acertado  do  que  negar  seguimento,

monocraticamente  aos  recursos  de  apelação  e  à  remessa  oficial,  uma  vez  que  se

encontram em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

conforme permite o caput do art. 557 da Lei Adjetiva Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao  presente  agravo

interno, de forma que a decisão monocrática agravada permaneça incólume.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Parti-
ciparam do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentíssimo
José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desem-
bargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Desembargador José Ricardo Porto
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Sala  de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador  Mário  Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR    

J07/J04

Desembargador José Ricardo Porto
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